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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre a autorização para atendimento diferenciado aos portadores de Diabetes nas redes de atendimento de Saúde, Bancos, Repartições Públicas e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam os Hospitais Públicos e Particulares, Clínicas, Postos de Saúde e de Coleta, credenciados à rede municipal de Saúde, a partir da vigência desta Lei, autorizados a  oferecer atendimento diferenciado aos portadores de Diabetes Mellitus, no tocante aos horários de exames que venham a ser feitos em caráter de jejum total, dando-lhes prioridade no atendimento.

§ 1º. A prioridade discriminada no caput deste artigo contabiliza-se com as dos idosos, deficientes e gestantes.

§ 2º O usuário ou cliente dos serviços de saúde deve comprovar ser portador de Diabetes mediante apresentação de documento médico (laudo) que comprove tal patologia.
Art. 2º Ficam autorizadas a oferecer atendimento prioritário aos portadores de Diabetes Mellitus as Repartições Públicas Diretas ou Indiretas, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente no âmbito Municipal, Bancos e Empresas Privadas que possuem fluxo de pessoas em espera de atendimentos, uma vez que não possuem condições de saúde de esperar por longos períodos por atendimento.
Art. 3º Ficam ainda autorizadas a fixação de placas informativas para que os Portadores de Diabetes se direcionem ao atendimento diferenciado.
Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia.
Edivaldo Ferreira Júnior
Vereador - MDB
JUSTIFICATIVA 

Mal estar, visão turva, sudorese, fome intensa, taquicardia e alteração do nível de consciência são sintomas do mal conhecido por hipoglicemia, recorrente entre pessoas com diabetes e caracterizada por níveis de glicose abaixo dos 60 mg/dL - os valores ideais estão na faixa entre 70 mg/dL e 99 mgldL. De acordo com a Sociedade Brasileira de Diabetes, pelo menos metade dos portadores de diabetes tipo1sofrem episódios de hipoglicemia uma vez por mês.

Dados divulgados em 2017 pela pesquisa Vigitel (Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Cronicas por Inquérito Telefônico) mostram que cerca de 5,6% da população brasileira adulta sofre de Diabetes e, realmente, esta preocupada em controlar excesso de açúcar no sangue. Entretanto, a falta de glicose pode causar danos como crises convulsivas e coma, que podem inclusive levar a morte.

De acordo com o relatado por alguns pacientes portadores de diabetes na cidade de Vitória da Conquista em todos os laboratórios e clínicas que fazem exames não há uma preocupação com horário da realização do procedimento principalmente nas clínicas que fazem ultrassons que precisam ser em caráter de Jejum total. Alguns chegam a passar por uma situação de hipoglicemia por ter que aguardar muitas vezes até 10 horas da manha e ainda estar na fila de exames sem ter ingerir alimentação adequada.
Edivaldo Ferreira Júnior
Vereador - MDB
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